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ERRATA N° 03 

O Prefeito do Município de Araçuaí/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a Errata nº 03 do 

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 001/2026, conforme a seguir: 

 

Art. 01° - Retifica-se, no Anexo III, o número de VAGAS dos cargos: “ 07. Engenheiro Agrônomo” e “34. 

Técnico De Agropecuária”, que passam a ser CR – Cadastro de Reserva, conforme a seguir: 

 
CÓD. 

VAGA REQUISITO / ESCOLARIDADE 
VALOR TAXA 

(R$) 
Nº VAGAS 

7. ENGENHEIRO AGRONOMO Ensino Superior em Agronomia. R$ 100,00 CR 

34 TÉCNICO DE AGROPECUÁRIA 
Ensino médio completo - curso técnico na área e registro no 
CREA. R$ 80,00 CR 

    

 

Art. 02° Retifica-se o Anexo III, quanto ao requisito de escolaridade do cargo “02. Pregoeiro”, que deixa de 

exigir nível superior e passa a exigir nível médio, conforme descrito a seguir: 

NÍVEL MÉDIO 

PREGOEIRO Ensino Médio Completo R$ 80,00 

 

§ 01° - Os participantes que quitaram o boleto interessados em desistir ou para reembolso do valor de 
R$ 20,00 (vinte reais) deverão enviar recurso no prazo de 12/02/2026 até 19/02/2026 às 22h, com os 
dados bancários completos.  
 
Art. 03° - Adiciona-se, ao Anexo II a disciplina de Matemática/Raciocínio Lógico – Nível Médio, 
conforme descrito a seguir:  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Números reais: 
operações e propriedades. Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum: propriedades e 
problemas. Múltiplos e divisores de um número. Álgebra: expressões algébricas, frações algébricas. 
Monômios e polinômios: operações e propriedades. Produtos notáveis e fatoração. Equação de 1° 
grau e do 2° grau. Inequações do 1° e 2° graus. Sistemas de equações do 1° e 2° graus. Problemas 
que envolvem álgebra, equações, inequações e sistemas do 1° ou do 2° graus. Leitura de gráficos e 
tabelas. Média Aritmética e Ponderada Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes à área. 

 

 

Art. 04° - Mantêm-se os demais itens que não tenham sido alterados por esta Errata. 

 

Araçuaí/MG, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

TADEU BARBOSA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 


